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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 0 SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM E DO OUTRO
A EMPRESA H DA SILVA SOUSA, PARA 0 FIM QUE NELE SE
DECLARA.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM,Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.742.778/0001-15, com sede na AV. DR. JOAQUIM FERNANDES, N° 570, CENTRO,
QUIXERAMOBIM, CEARA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. JOSE RONILSON RODRIGUES DE PAULA,
inscrito no CPF sob o n° 706.515.313-49, aqui denominado de CONTRATANTE, e a empresa H DA SILVA SOUSA, com sede
na Rua Tenente Cravo, 189, até 398 - lado par, Alto São Francisco, Quixadá - Ceará, CEP: 63908-370, inscrita no CNPJ sob o
n° 17.258.706/0001-50, neste ato representada pelo(a) Sr./Sra. HERMONICA DA SILVA SOUSA, inscrito(a) no CPF sob o n°
416.391.203-78, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

111 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - 0 presente contrato tem como fundamento o edital do processo licitatório na modalidad€PREGÁO
ELETRÔNICO tombado sob o n°2403.01/2023-PE e seus anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal n° 8.666/1993 e
suas alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de
2013 e Ata de Registro de Pregos n° 2403.01/2023-PE e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

1.2 - 0 cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do processo licitatório na modalidadEPREGÁO
ELETRÔNICO tombado sob o n° 2403.01/2023-PE e seus anexos e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte
deste instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a)AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA
DIVERSOS E BEBEDOUROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
QUIXERAMOBIM...

2.2 - Dos itens contratados:

LOTE #1

SEQ ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 6750

SWITCH DE REDE, PADRÃO PARA RACK 19,48
PORTAS RJ-45, STORE AND FORWARD

'
CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO: 96 GBPS,
PADRÃO 10/100/1000

TP LINK UNIDADE 1,00 R$3.563,17 R$3.563,17

2 6749

RACK SERVIDOR PISO PADRÃO 19 32U, BASE:
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO SAE
1020, COM PASSAGEM DE CABO. PES
NIVELADORES CONFECCIONADOS EM AV) E
POLIPROPILENO, PORTA FRONTAL
REMOV1VEL: CONFECCIONADA EM CHAPA DE
AÇO SAE 1020, COM VISOR DE ACRILICO
FUME FECHADURA ESCAMOTEÁVEL,PLANOS
DE FIXAÇÃO FRONTAL COM REGULAGEM DE
MEIO "U": CONFECCIONADOS EM CHAPA DE
AÇO SAE 1020, E COM REGULAGEM DE
PROFUNDIDADE LATERAIS E FUNDOS
REMOVÍVEIS: CONFECCIONADOS EM CHAPA
DE AÇO SAE 1020, COM ALETAS DE
VENTILAÇÃO E FECHOS RÁPIDOS EM
POLIAMIDA, TETO: CONFECCIONADOS EM
CHAPA DE AÇO SAE 1020, COM ABERTURAS
PARA INSTALAÇÃO DE 04 (QUATRO)
VENTILADORES, ACABAMENTO: PINTURA
ELETROSTÁTICA A PO TEXTURIZADA COM
TRATAMENTO DE SUPERFICIE, COM FUROS
DE 9,9MM PARA PORCA GAIOLA.

BLHOUSR UNIDADE 1,00 R$ 1.900,00 R$ 1.900,00
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3 6734

BANDEJA FIXA COM 2 PONTOS DE FIXAÇÃO
FRONTAL, P/ RACK PADRÃO 19, 1U, COM
FURAÇÃO PARA PORCA-GAIOLA, PORCAS E
PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO.

MAX METAL UNIDADE 3,00 R$ 165,00 R$ 495,00

4 6737
CABO TELEFONICO, RJ11 DUAS VIAS, 1.5M
- '

NÃO ESPIRAL.
IMPACTO UNIDADE 48,00 R$ 6,00 R$ 288,00

5 6739

CABO DE REDE - ISOLAMENTO EM
TERMOPLÁSTICO, REVESTIMENTO EM PVC
RETARDANTE A CHAMAS, 4 PARES
SIMULTÂNEOS PARA TRANSMISSÃO DE
DADOS, SUPORTANDO TRAFICO
GIGABIT,100% COBRE 24-26 AWG,
IMPEDANCIA: 100 ± 15 OHM, REVESTIMENTO:
PVC RETARDANTE A CHAMAS, CAIXA COM 305
METROS.

INFINITVV UNIDADE 1,00 R$500,00 R$500,00

6 6753

GU IA DE CABOS P/RACK 19 1U,
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO SAE
1010/1020 COM ESPESSURA DE 0,90MM

'
PADRÃO DE INSTALAÇÃO HORIZONTAL 19",
TAMPA REMOVÍVEL COM ENCAIXE CLICK
RÁPIDO

WJ MOREIRA UNIDADE 5,00 R$ 47,00 R$ 235,00

7 6754

PATCH PANEL 19, 24 PORTAS, PRODUZIDO
DENTRO DAS NORMAS EIA/TIA 568A/B,
DESEMPENHO PARA REDES GIGABITE
10/100/1000 MBPS, PADRÃO DE FIXAÇÃO 19"

'
SUPORTAR CONEXÕES DE ATE 1000 MBPS,
SUPORTE CONDUTORES EM COBRE 22 Á 26
AWG, CERTIFICAÇÕES: UUETUTIA EIA/CE E
ROHS

 FURUKAWA UNIDADE 2,00 R$410,00 R$820,00

8 6736
PATCH CORD RJ45, 1.5 METROS, CAT6,
10GBPS, RJ45 CAT6, T-568A, 100% COBRE 24
AWG,4 PARES TRANÇADO.

FURUKAWA UNIDADE 48,00 R$ 22,50 R$ 1.080,00

9 6735

REGUA ENERGIA COM 8 TOMADAS, BIVOLT
127/220V, FREQUÊNCIA: 50/60HZ,
BARRAMENTO INTERNO EM COBRE - PADRÃO
PARA 10A, CABO DE FORÇA PVC/COBRE DE 1
METRO, ESTRUTURA METÁLICA, CABO E
PLUG DE ACORDO COM A NORMA NBR 14136,
PADRÃO 19" 1U PARA RACKS.

SRC UNIDADE 2,00 R$ 140,00 R$ 280,00

10 6755

VOICE PANEL DE 50 PORTAS RJ45, COM
CONEXÃO IDC PARTE TRASEIRA E ANÉIS
GUIAS PARA SUPORTE DE CABOS
TELEFÔNICOS. COMPATÍVEL AO PADRÃO 19
POLEGADAS PARA RACK, COBRE 26 AWG,
ALTURA DE 1U

FURUKAWA UNIDADE 1,00 R$ 434,93 R$ 434,93

11 6758

VELCRO DUPLA FACE, GANCHO HOOK &
LOOP , UMA FACE SENDO HOOK OUTRA
LOOP, LARGURA 19MM, CONFECCIONADO EM
NYLON DURÁVEL

LOOPHOOK METRO 6,00 R$ 24,65 R$ 147,90

12 6766

APARELHO TELEFÔNICO, TIPO MESA,
FUNÇÕES BÁSICAS
FLASH/REDIAUREDISCAR/MUTE/ MUDO, COR
PRETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 3
NÍVEIS DE CAMPAINHA - (UNIDADE)

INTELBRAS UNIDADE 10,00 R$ 70,00 R$ 700,00

13 6767

TELEFONE SEM FIO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO
110/220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
TECNOLOGIA MULTI RAMAL, BATERIA
RECARREGÁVEL, FREQÜÊNCIA MINIMO 1,90
GHZ, ALCANCE MINIMO 50 M, FUNÇÃO TECLA
FLASH (TRANSFERÊNCIA DE LIGAÇÃO) -
(UN IDADE)

INTELBRAS UNIDADE 5,00 R$ 200,00 R$ 1.000,00
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14 6773

SUPORTE DE TETO PARA PROJETOR
MULTIMIDIA; AJUSTE DE ALTURA DE ATE 1,1
M; COM DIVERSAS REGULAGENS COMO
ALTURA E ANGULO; ESTRUTURA REFORÇADA
PRODUZIDO EM ALUMÍNIO E PLASTICO; COM
PARAFUSOS PARA FIXAÇAO, MANUAL

'
BUCHAS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA
SUA PERFEITA INSTALAÇÃO; SUPORTE
UNIVERSAL PARA PROJETORES QUE
PERMITAM FIXAÇÃO ATRAVÉS DE 3 OU 4
PONTOS ROSCADOS E COM CAPACIDADE
PARA SUPORTAR ATE 15 KG - (UNIDADE)

BRASFORMA UNIDADE 1,00 R$ 220,00 R$ 220,00

15 6775

MICROFONE SEM-FIO PROFISSIONAL COM
TECNOLOGIA AMERICANA, RECEPTOR VHF
DE BANDA ALTA SUPER SENSIVEL,
CONTROLADO COM CRISTAL 15 PPM, E UMA
CHAVE PARA CANCELAR 0 CIRCUITO. SEU
CIRCUITO DEVE SER RESISTENTE A
REVERBERAÇÃO E TEM MUDANÇA SUAVE DE
SAiDA. INDICADOS PARA USO EM PALCOS
MAIORES OU MÉDIOS, SALAS DE KARAOKÊ,
EM CASA, PALESTRAS, PARA IGREJAS,
BANDAS, DUPLAS. LARGA FREQUÊNCIA DE
RESPOSTA, ALTA RELAÇÃO SINAL/RUIDO;
ALTA RESISTÊNCIA A RUIDOS PERIFERICOS:
FUNÇÃO DE SUPERSILENCIO , BAIXO THD;
NÃO HAVER ESTALO AO ACIONAR A CHAVE,
PARA PROTEÇÃO DO AMPLIFICADOR E ALTO
FALANTES; COM UM GRANDE ALCANCE ÚTIL
DE MAIS DE 30 M EM UM AMBIENTE LIVRE DE
OBSTACULOS , E 20 M EM UM SISTEMA
DUPLO; DEVIDO AO DUPLO CANAL , DOIS
MICROFONES PODEM SER USADOS AO
MESMO TEMPO SEM NENHUM DISTÚRBIO.

FLAY UNIDADE 2,00 R$ 903,00 R$ 1.806,00

TOTAL: R$ 13.470,00

LOTE #4

SEQ ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 6765

BEBEDOURO COLUNA PARA GARRAFÃO DE 20
LITROS - BEBEDOURO DO TIPO TORRE (DE
COLUNA) COM CAPACIDADE PARA GARRAFÃO
DE 20L; TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220V;
CAPACIDADE PARA 02 (DUAS) TORNEIRAS
(AGUA NATURAL E SISTEMA DE
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR COM USO
DE GAS REFRIGERANTE ECOLÓGICO (R134A);
TERMOSTATO EXTERNO PARA CONTROLE
GRADUAL DA TEMPERATURA DA AGUA
GELADA; DESEMPENHO MiNIMO DE 2,80
LITROS POR HORA DE ÁGUA GELADA;
SISTEMA DE ABERTURA AUTOMÁTICA DO
GARRAFÃO; CERTIFICADO PELO INMETRO;
POTÊNCIA DE ATE 110W; COR BRANCA.
GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE) MESES -
(UN IDADE)

ESMALTEC UNIDADE 3,00 R$ 732,00 R$ 2.196,00

TOTAL: R$ 2.196,00

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1 - 0 valor contratual global importa na quantia de R$ 15.666,00 (QUINZE MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS
REAIS).

3.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
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administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 - 0 presente Instrumento terá vigência até 31/12/2024, com inicio a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

5.1 - As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente alocados no
orçamento municipal vigente do(a) SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, classificados sob a
dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo:

• 1701 171220001 2.127 4.4.90.52.35 1899000000
• 1701 17 1220001 2.127 3.3.90.30.17 1899000000
• 1701 171220001 2.127 3.3.90.30.99 1899000000
• 1701 171220001 2.1274.4.90.52.06 1899000000
• 1701 171220001 2.1274.4.90.52.42 1899000000
• 1701 171220001 2.1274.4.90.52.33 1899000000
• 1701 171220001 2.127 4.4.90.52.34 1899000000

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem,
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) e atestada
por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), com abrangência
inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011.

7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de habilitação e
qualificação exigidas neste termo.

7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as
especificações deste instrumento.

7.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua execução regular.

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira
decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 - As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLAUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

10.1 - Os pregos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

10.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer

reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico INPC - indice Nacional de Preços ao Consumidor do

IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da

anualidade.
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10.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do

último reajuste.

10.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de pregos do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

10.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

10.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

10.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área

econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação

e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

10.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos

custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua

viabilidade e/ou necessidade.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS CONDICÕES DE ExEcugÃo

11.1 - As regras acerca das condições de execução contratual, inclusive as relacionadas a subcontratação, são as estabelecidas
no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO DO CONTRATO

12.1 -A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de
despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel
execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual.

12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a)
ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de
Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n°8.666/1993.

12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANCÕES

13.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, não celebrar o contrato no
prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou fraudar na execução do(s) contrato(s), comportar-se de modo inid6neo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar
e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominagões legais.

13.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro de
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas,
garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a
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aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do material/serviço ou indisponibilidade do
mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada
nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer material/serviço rejeitado, caracterizando-se a
recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

Ill - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o(a) SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA
E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

13.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos
de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, lie Ill do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção
prevista no inciso IV do mesmo item.

13.4 - 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação
ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que
o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os
encargos correspondentes.

13.5 - As sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas as empresas que, em razão do
contrato objeto da licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

13.6 - As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso ll do
mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 'Reis.

13.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo estipulado neste edital e
seus anexos, estará sujeita 6 multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprinnento total da obrigação assumida.

13.8 - As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a
ser convocadas para celebrarem o contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem
seu desinteresse.

13.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupgão.A pratica de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção,
durante a licitação ou ao longo da execução da contratação, sera objeto de instauração de processo administrativo de
responsabilização nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas
no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1 - 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

14.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n°
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Edital;

14.1.2 - Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993.

14.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa.

14.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 diii Lei
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14.4 - 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

14.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3 - Indenizações e multas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS ALTERACÕES

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993.

15.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na
Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n°8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subseqüente à data de
sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o presente
instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 06 de Maio de 2024.
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TESTEM 

2. NOME:  . 1‘10k_,- 1. NOME:

CPF:

CNPJ N° 17.258.706/0001-50

REPRESENTANTE LEGAL: HERMONICA DA SILVA SOUSA

CONTRATADA

CPF  4-11. IS20- -
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